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COMUNICADO 
 

O Comitê julgador, instituído pela PORTARIA DE PESSOAL/INPI/DIRAD Nº 115, DE 19 
DE SETEMBRO DE 2025, do Edital nº 01/2026 - Chamada Pública de Seleção de Candidatos 
para Concessão de Bolsas na CGTEC/INPI, constante do processo INPI no 
52402.009038/2025-85, vem comunicar o resultado final dos candidatos habilitados para o 
projeto “Estruturação da base de dados de contratos”: 
 
 
 

Nome 
  

Habilitação para 
análise de títulos e 

curricular 
Análise Curricular 

Análise de 
Títulos 

Nota da 
análise de 

título e análise 
curricular 

Nota da 
avaliação oral 

Resultado 
final 

Item 5 da Chamada 
Pública 

Item 5.2 do 
Regulamento 

Itens 5.3 a 
5.5 do 

Regulamento 

Item 5.6 do 
Regulamento 

Item 5.7 do 
Regulamento 

Adriana 
Nunes da 

Silva 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 5 0 7 12 50 62 

Aline Cely 
Araujo da 

Silva 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 2 1 0 3 Desclassificado Desclassificado 

Allberson 
Bruno de 
Oliveira 
Dantas 

SIM 
Classificado 

para análise da 
documentação 

Classificado 10 0 22 32 70 102 

Bruno 
Cascaes 

Alves 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 3 0 3 6 90 96 

João 
Salgueiro 

Lage 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 3 0 0 3 100 103 

Rosiane 
Janaina de 

Sena 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 3 1 4 8 Desclassificado Desclassificado 

Thiago 
Malta da 

Silva 
SIM 

Classificado 
para análise da 
documentação 

Classificado 4 0 12 16 84 100 
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COMUNICADO 

 

Comunicamos aos senhores usuários que a partir de 17/03/2026 o Sistema de Emissão de GRU 

referente ao serviço Contrarrazões ao recurso/nulidade (cód. 3015), passará a disponibilizar um 

campo por meio do qual deverá ser informado se o objeto da petição se refere a contrarrazões 

ao recurso ou a contrarrazões à nulidade. De acordo com a opção selecionada, serão atribuídos 

subcódigos específicos, a saber: contrarrazões ao recurso - 3015.2 e contrarrazões à nulidade - 

3015.3. 

A figura abaixo ilustra o novo campo que será exibido no momento da emissão da GRU: 

 

Após a seleção do objeto da petição e o preenchimento do campo "Processo administrativo", 

continuará sendo exibido o campo "Petição vinculada". Nesse campo deverá ser selecionada a 

petição de recurso (cód. 3000 ou 333) ou de nulidade administrativa (cód. 336), conforme o 

caso, em relação à qual se deseja apresentar a petição de contrarrazões. 

Importante mencionar que essa implementação no Sistema de Emissão de GRU não afetará o 

modo como será preenchido o formulário eletrônico referente a esse serviço no Sistema e-

Marcas. 

Por fim, esclarecemos que o objetivo da alteração implementada é aperfeiçoar o gerenciamento 

das petições e reduzir a frequência de erros por parte dos usuários no uso do serviço de 

Contrarrazões ao recurso/nulidade. 

 

Coordenação Técnica de Recursos e Processos e Processos Administrativos de Marcas – 

COREM / CGREC 
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